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GABINETE DO GOVERNADOR
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LEI Nº 11.327, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
Institui o Estatuto da Juventude e cria o Sistema Estadual de Juventude 
no Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE
Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude no âmbito do Estado do 
Pará e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das 
políticas públicas de juventude e o Sistema Estadual de Juventude (SIE-
AJUVE). 
§1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com 
idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade. 
§2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos 
aplica-se a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e, excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com 
as normas de proteção integral do adolescente.

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos 
pelos seguintes princípios: 
I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens; 
II - valorização e promoção da participação social e política, de forma dire-
ta e por meio de suas representações; 
III - promoção da criatividade, e da participação no desenvolvimento do 
Estado; 
IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, gera-
cionais e singulares; 
V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento in-
tegral do jovem; 
VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude; 
VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da 
não discriminação;  
VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações; 
IX - promoção e incentivo a cultura da trabalhabilidade.
Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I re-
fere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida 
em sociedade, e não ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

SEÇÃO II
DIRETRIZES GERAIS

Art. 3º Os agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas 
de juventude devem observar as seguintes diretrizes: 
I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, programas e ações; 
II - incentivar a ampla participação juvenil em sua formulação, implemen-
tação, monitoramento e avaliação; 
III - ampliar as alternativas de inserção social do jovem, promovendo pro-
gramas que priorizem o seu desenvolvimento integral e participação ativa 
nos espaços decisórios; 
IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especificidades perante 
os órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população, visando 
ao gozo de direitos simultaneamente nos campos da saúde, educacional, 
político, econômico, social, cultural e ambiental; 
V - garantir meios e equipamentos públicos que promovam o acesso à 
produção cultural, à prática esportiva, à mobilidade territorial e à fruição 
do tempo livre; 
VI - promover o território como espaço de integração, de afirmação da 
identidade e socialização; 
VII - fortalecer as relações institucionais com os municípios e as redes de 
órgãos, gestores e conselhos de juventude;
VIII - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de informação e 
produção de conhecimento sobre juventude; 
IX - promover a integração internacional entre os jovens, preferencialmen-
te no âmbito da América Latina e da África, e a cooperação internacional; 
X - garantir a integração das políticas de juventude entre os Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, com o Ministério Público e com a Defensoria 
Pública; e 
XI - zelar pelos direitos dos jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte 
e nove) anos privados de liberdade e egressos do sistema prisional, for-
mulando políticas de saúde, esporte, lazer, educação e trabalho, incluindo 
estímulos à sua reinserção social e laboral, bem como criando e estimulan-
do oportunidades de estudo e trabalho que favoreçam o cumprimento do 
regime semiaberto. 

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS JOVENS

SEÇÃO I
DO DIREITO À CIDADANIA, À PARTICIPAÇÃO SOCIAL E 

POLÍTICA E À REPRESENTAÇÃO JUVENIL
Art. 4º O jovem tem direito à participação social e política e na formulação, 
execução, monitoramento e avaliação das políticas públicas de juventude. 
Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil: 
I - a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a partir da sua 
concepção como pessoa ativa, livre, responsável e digna de ocupar uma 
posição central nos processos políticos e sociais;
II - o envolvimento e participação efetiva dos jovens em ações de políticas 
públicas que tenham por objetivo o próprio benefício, o de suas comuni-
dades e cidades; 
III - a participação individual e coletiva do jovem em ações que contem-
plem a defesa dos direitos da juventude ou de temas afetos aos jovens; e 
IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de decisão com 
direito a voz e voto.
Art. 5º A interlocução da juventude com o Poder Público pode realizar-se 
por intermédio de associações, redes, movimentos e organizações juvenis. 
Parágrafo único. É dever do Poder Público incentivar a livre associação dos 
jovens. 
Art. 6º São diretrizes da interlocução institucional juvenil:
I - VETADO; 
II - o incentivo à criação e estruturação de conselhos de juventude no 
Estado. 
Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições do órgão governamental es-
pecífico para a gestão das políticas públicas de juventude e dos conselhos 
de juventude com relação aos direitos previstos neste Estatuto, cabe ao 
órgão governamental de gestão e aos conselhos dos direitos da criança 
e do adolescente a interlocução institucional com adolescentes de idade 
entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos. 

SEÇÃO II
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 7º O jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia de 
educação básica, obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ela não 
tiveram acesso na idade adequada. 
§1º A educação básica será ministrada em língua portuguesa, assegurada 
aos jovens de povos e comunidades tradicionais a utilização de suas lín-
guas maternas e de processos próprios de aprendizagem.
§2º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluíram a educação 
básica programas na modalidade da educação de jovens e adultos, adap-
tados às necessidades e especificidades da juventude, inclusive no período 
noturno, ressalvada a legislação educacional específica. 
§3º São assegurados aos jovens com surdez o uso e o ensino da Língua Bra-
sileira de Sinais (LIBRAS), em todas as etapas e modalidades educacionais. 
§4º É assegurada aos jovens com deficiência a inclusão no ensino regular 
em todos os níveis e modalidades educacionais, incluindo o atendimento 
educacional especializado, observada a acessibilidade a edificações, trans-
portes, espaços, mobiliários, equipamentos, sistemas e meios de comu-
nicação e assegurados os recursos de tecnologia assistiva e adaptações 
necessárias a cada pessoa. 
§5º O programa de educação no campo contemplará a ampliação da oferta 
de educação para os jovens do campo, em todos os níveis e modalidades 
educacionais. 
Art. 8º O jovem tem direito à educação superior, em instituições públicas 
ou privadas, com variados graus de abrangência do saber ou especializa-
ção do conhecimento, observadas as regras de acesso de cada instituição.
§1º É assegurado aos jovens negros, indígenas, quilombolas e alunos 
oriundos da escola pública o acesso ao ensino superior nas instituições 
públicas por meio de políticas afirmativas, nos termos da lei. 
§2º O Poder Público promoverá programas de expansão da oferta de educa-
ção superior nas instituições públicas, de financiamento estudantil e de bolsas 
de estudos nas instituições privadas, em especial para jovens com deficiência, 
negros, indígenas, quilombolas e alunos oriundos da escola pública. 
Art. 9º O jovem tem direito à educação profissional e tecnológica, articu-
lada com os diferentes níveis e modalidades de educação, ao trabalho, à 
ciência e à tecnologia, observada a legislação vigente. 
Art. 10. VETADO. 
Art. 11. É dever do Estado assegurar o diálogo sobre gênero, diversidade 
sexual e ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena a partir das 
Leis nºs 10.639/03 e 11.645/08.
Art. 12. É garantida a participação efetiva do segmento juvenil, respeitada 
sua liberdade de organização, nos conselhos e instâncias deliberativas de 
gestão democrática das escolas e universidades.
Art. 13. As escolas e as universidades deverão formular e implantar me-
didas de democratização do acesso e permanência, inclusive programas 
de assistência estudantil, ação afirmativa e inclusão social para os jovens 
estudantes. 

SEÇÃO III
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO, AO TRABALHO E À RENDA
Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, 
exercido em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamen-
te remunerado e com proteção trabalhista e social. 
Art. 15. A ação do Poder Público na efetivação do direito do jovem à pro-
fissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes 
medidas: 
I - promoção de formas individual e coletiva de organização para o trabalho, 
de redes de economia solidária, empreendedorismo e da livre associação;
II - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do voluntariado, 
do estágio, aprendizagem e trabalho para a juventude; 
III - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agri-


